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DECRETO 12.774, DE 17 DE JUNHO DE 2025.  
Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas da Administração Direta e Indireta do 

Município de Rondonópolis/MT nos dias 19 e 20 de junho de 2025, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais em especial o art. 79, VII da Lei Orgânica Municipal e;  

 

CONSIDERANDO que, conforme tradição cristã e calendário litúrgico nacional, o dia 19 de junho de 2025 é 

consagrado à celebração de Corpus Christi, solenidade amplamente observada no território nacional e reconhecida 

como feriado religioso facultativo em diversos entes federativos; 

 

CONSIDERANDO que, embora Corpus Christi não esteja previsto como feriado nacional pela Lei Federal nº 

662/1949, o Município de Rondonópolis o reconhece como data de relevante significado cultural e social para a 

população, cabendo ao Poder Executivo a organização administrativa dos serviços públicos nestas ocasiões; 

 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de se estabelecer ponto facultativo também no dia 20 de junho 

de 2025 (sexta-feira), com vistas a garantir racionalidade, economia e continuidade no planejamento das atividades 

públicas; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Decreto Estadual nº 1.183, de 12 de dezembro de 2024, do Governo do 

Estado de Mato Grosso, que estabeleceu ponto facultativo nos dias 03, 04 e parte do dia 05 de março de 2025, como 

medida de uniformização do expediente nos órgãos públicos estaduais; 

 

DECRETA: 

  

Art.1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas da Administração Direta e Indireta do Município 

de Rondonópolis, nos dias 19 e 20 de junho de 2025 (quinta e sexta-feira), em virtude das celebrações de Corpus 

Christi. 

 

 

Art. 2º Excetuam-se do disposto neste Decreto os serviços essenciais e ininterruptos, cujas atividades por sua 

natureza não possam ser suspensas. 

 

 

Art. 3º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços considerados 

essenciais, cujas atividades deverão ser exercidas mediante escalas de serviço ou plantão. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de junho de 2025; 

109º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 


		2025-06-17T14:50:53-0400
	MARIELLE BARBOSA DE BRITO:04333129125




